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Em, 4 de Novembro de 2009.
LEI Nº 6.577

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
244/2009 de autoria do Vereador Toninho Magalhães Filho.

Dispõe sobre a instituição no âmbito do
Município de Guarulhos do Programa Municipal
de Modernização Semafórica - Semáforos com
Display de Tempo, em todas as vias públicas e
cruzamentos que possuam radares de fiscalização
eletrônica.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos

VI e VII do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal,
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de
Guarulhos o Programa Municipal de Modernização
Semafórica - Semáforos com Display de Tempo.

Art. 2º VETADO.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 3º A mudança gradativa de cada semáforo terá

o tempo computado de acordo com a largura, número
de pistas e peculiaridades de cada via e cruzamentos.

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo definir o local e os
critérios para implantação dos semáforos com display
de tempo.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Guarulhos, 4 de novembro de 2009.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 5 de Novembro de 2009.
DECRETO Nº 26966

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.548, de 20 de
agosto de 2009, que dispõe sobre a criação do Bilhete
Único e estabelece normas para sua implantação,
autoriza o Poder Executivo delegar os serviços de
transporte de passageiros.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º A Lei Municipal nº 6.548, de 20 de agosto de

2009, que cria o Bilhete Único e estabelece normas
para sua implantação e autoriza o Poder Executivo a
delegar os serviços de transporte de passageiros no
Município de Guarulhos, fica regulamentada nos
termos deste Decreto.

DO BILHETE ÚNICO
Art. 2º O Bilhete Único permitirá a integração tarifária

no período de duas horas, por meio de transbordo do

DECRETOS

usuário, sem acréscimo tarifário, em qualquer linha
da rede do Sistema Integrado de transporte.

Parágrafo único. A tecnologia a ser adotada no
Bilhete Único deverá permitir a interoperabilidade com
o sistema de bilhetagem eletrônica da rede de
transporte da Região Metropolitana de São Paulo,
visando à integração entre todos os modais.

Art. 3º Será mantido à disposição dos usuários
pontos de venda de crédito e de recarga do Bilhete
Único, com atendimento assistido ou auto-
atendimento.

Parágrafo único.  Todas as categor ias de
pagamento da tarifa deverão ser atendidas nos pontos
de distribuição de crédito e recarga do Bilhete Único.

Art. 4º Os pontos de venda de crédito e de recarga
do Bilhete Único deverão abranger os locais de
concentração de usuários dos serviços de transporte,
em especial:

I - Aeroporto;
II - Bananal (Parque Santos Dumont);
III - Bela Vista;
IV - Bom Clima;
V - Bonsucesso;
VI - Cabuçu;
VII - Centro;
VIII - Cidade Jardim Cumbica;
IX - Cidade Satélite de Cumbica;
X - Cocaia;
XI - Fortaleza;
XII - Gopouva;
XIII - Itapegica;
XIV - Macedo;
XV - Marcos Freire;
XVI - Monte Carmelo;
XVII - Paraventi;
XVIII - Parque Continental;
XIX - Picanço;
XX - Pimentas;
XXI - Ponte Grande;
XXII - Presidente Dutra;
XXIII - São João;
XXIV - São Roque (Cecap)
XXV - Taboão;
XXVI - Tranquilidade;
XXVII - Vila Augusta;
XXVIII - Vila Barros;
XXIX - Vila Galvão; e
XXX - Vila Rio de Janeiro.
Art. 5º A Secretaria de Transportes e Trânsito poderá

conceder a exploração dos serviços de comercialização
e distribuição de créditos eletrônicos.

Art. 6º Os créditos do Bilhete Único terão validade
para pagamento da tarifa pelo valor na data de sua
aquisição pelo usuário.

§ 1º A validade referida neste artigo se estenderá
até 30 (trinta) dias da data da entrada em vigor do
próximo reajuste tarifário.

§ 2º Vencido o prazo estipulado no parágrafo 1º


